
[Lei Orgânica do Município, cf. art. nº. 224, inciso I, desdobrado pela Lei
Municipal nº. 853, de 30 de junho de 2000, e suas alterações] 

C O N V O C A Ç A�  O 

Senhor (a) Conselheiro (a),

Convocamos voce�  a participar da “Reunião Ordinária”, no dia 18 de setembro 
de 2024 a% s 18h:30m, nas depende�ncias da Secretaria Municipal de Educaça,o, situada 
na Avenida Rio de Janeiro , 860 , Indaia1 .

Pauta:
- Apreciaça, o da prestaça,o de contas do Fundo de Manutença,o e 

Desenvolvimento da Educaça,o Ba1 sica referente aos dois primeiros trimestres do 
corrente ano.

Sua participaça,o e1  de fundamental importa�ncia para o bom andamento dos
trabalhos.

Caraguatatuba, 13 de setembro de 2024.

Paula de Campos Bueno
Presidente do Conselho Municipal de Educaça,o de Caraguatatuba
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